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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PIAUÍ TURISMO – PIEMTUR
DECRETOS DE 05 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCELO ATA FARIAS, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Informações
Turísticas, símbolo DAS-2, da Piauí Turismo - PIEMTUR, com efeitos a partir de 05 de
Maio de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARLISE LOPES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de
Informações Turísticas, símbolo DAS-2, da Piauí Turismo - PIEMTUR, com efeitos a
partir de 05 de Maio de 2008.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 02 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA SALOME PARENTE PAES, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Gerência
Regional de Educação, símbolo DAS-2, da 13ª Região de São Raimundo Nonato da Secretaria
de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CICERO ROMAO DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de
Gerência Regional de Educação, símbolo DAS-2, da 13ª Região de São Raimundo Nonato,
da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2008.

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o
que consta no OF. PRT Nº 112/2008-GAB, de 31 de março de 2008, da
Procuradoria Regional do Trabalho – 22ª Região,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 101, de 29 de abril de 2008,
colocar à disposição da Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região, até 31 de
dezembro de 2008, com ônus para o órgão de origem, a servidora RAFAELLA SÁ
CARVALHO SOUSA, Professora, Classe “E”, Nível I, Matrícula nº 171.826-4, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura.

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
DECRETO DE 07 DE MAIO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCOS OLIVEIRA DAMASCENO, do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Área de Risco, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a partir de 25
de Abril de 2008.


